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PORTARIA N° 2200/2024

CONCEDE PENSÀQ POR MORTE À SENHORA AURORA
GONÇALVES VEDOVETTO. DE FORMA DEFINITIVA. E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a. 0 protocolo servidor e-680/2024;
b. 0 Parecer da Assessoria Jurídica;

c. 0 disposto no Ail. 58, § 1° da LC xf 004/2023 Cota familiar de
50% da aposentadoria ou sobre como se aposentado por

incapacidade permanente, acrescida de cotas de 10% por

dependente, até o máximo de 100%;

RESOLVE;

I - Conceder Pensào Por Morte, a partir de 23 de novembro de 2024,
a viúva AURORA GONÇALVES VEDOVETTO, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 1388173 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.782.738.389-00, residente e domiciliada nesta

Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, casada civilmente com o Servidor SANTO VEDOVETTO.
falecido em data de 23 de novembro de 2024, consoante Certidão de Óbito n® 085613 01 55 2024 4 00013

297 0005553 20. do Serviço de Registo Civil das Pessoas Naturais, Município e Comarca de Iporã-Pr,
Estado do Paraná.

11-0 Servidor falecido era ocupante do quadro de INATIVOS do
FAPESPl (Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Funcionários Públicos de Iporã), Aposentado, através
do Decreto n°. 211/1997 de 13/11/1997.

III - Tendo em vista que o referido Servidor deixou filhos maiores e a

viúva acima qualificada no item 1, seja aplicado 60% no valor de R$ 1.205,68 (Um mil duzentos e cinco
reais e sessenta e oito centavos).

IV - Esta Portaria tem efeito retroativo a 23 de novembro de 2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cunipra-se.

Iporã-(PR), 11 de dezembro de 2024.
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III - Tendo em vista que o referido Servidor deixou filhos maiores e a

í  "O 'tem I, seja aplicado 60% no valor de R$
.ZU5,68 (Um mil duzentos e cinco reais e sessenta  e oito centavos).

IV - Esta Portaria tem efeito retroativo a 23 de novembro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 11 de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

REVOGA A PORTARIA
2nmil(i22. QUE DF.Sir.NJA

N° 281/2023 DE
 A SERVIDORA

RQSILEI APARECIDA SFRIGIOU GOMFq F nÁ
OUTRAS PROVinÊNriÃÕ' ^

SÉRGIO LUIZ RORnFSt

Paraná, no uso de suas

memorando 5089/2024;

- Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
atribuições legais e em atendimento ao

RESOLVE;

^  de 31 de dezembro de 2024 a Portaria n®
281/2023 de 27/02/2023, que designa a servidora ROSTTFT

' casai ;„rt“

io nVn '●●233.395-6-SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n 040 954

da

.659-30, residente e domiciliada nesta cidade e
Oímarca de IpoJ Estado do Paraná, servidora pública municipal, no
PEDArírirlT^?^’ COORDENADORA
PEDAGÓGICA, lotada na Secretaria Municipal Educação e Cultura.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 11 de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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CONCEDE PENSÃO POR MORTF. AO
GILSON ALVES PlMFNTFt   DE FORMA
DEFINITIVA E DA OUTRAS PROVtnFNJrtAg

SÉRGIO L11I7 RORnrg
D  . .  Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Parana, no uso de suas atribuições e considerando:

o protocolo servidor e-657/2024;
o Parecer da Assessoria Jurídica;
o disposto no Art. 58, § 1® da LC n® 004/2023 Cota familiar de 50%
da aposentadoria ou sobre como se aposentado por incapacidade
dTo“’ até 0 máximo
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RESOLVF:

I Conceder Pensão Por Morte, a partir de 16 de novembro de 2024
H rTr ALVES PIMFNTFI, brasileiro, viúvo, portadoí
CPF/^r t 5-246.912.0 SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n .718.091.559-91, residente e domiciliado nesta Cidade
e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, casado civilmente com a

gEGINA APARECIDA TOMA7^^JI falecida em data
A? novembro de 2024, consoante Certidão de Óbito n® 085613
01 55 2024 4 00013 291 0005547 79, do Serviço de Registo Civil d^

Pmnr Município e Comarca de Iporâ-Pr, Estado do

CONCEDE PFNSÂO POR MORTF À .SENHORA
aurora GONrAivpg VFnnvFTm
forma DEFINITIVA ' *

DE
E_ DÁ OUTRASprovidências;

T  Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o protocolo servidor e-680/2024;
o Parecer da Assessoria Jurídica-
0 disposto no Art. 58, § 1" da LC n" 004/2023 Cota familiar de 50%
Demment f aposentado por incapacidade
dewir ° ^P^dente, até o máximo

RESOLVE:

II - A Servidora falecida
FAPFÇDr .17 .. . ocupante do quadro de INATIVOS do
PúW.Vnc H ? Aposentadoria e Pensão dos Funcionários
23/04^020 ’ Aposentado, através do Decreto n°. 038/2020 de

era

III Tendo em vista que a referida Servidora não deixou fi lhos e o
aplicado 60% no valor de R$

84 /,2ü (oitocentos e quarenta e sete reais e vinte centavos).

IV - Esta Portaria tem efeito retroativo a 16 de novembro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 11 de dezembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

I - Conceder Pensão Por Morte, a partir de 23 de novembro dc 2024
“  AU.RORA GONrALVE.S VFnnviTTTn brasileira, viúva,
portadora da Cédula de Identidade RG n”. 1388173 SSP/PR. e inscrita

n;.782.738.389-00, residente e dolffladá nesm

Pessoas Naturais, Municípi
Paraná.

Registo Civil das
e Comarca de Iporã-Pr, Estado do10

ocupante do quadro de INATIVOS do
Pú^f^rH ."í í Aposentadoria e Pensão dos Funcionários
13/1 /?997 ’ do Decreto n°. 211/1997 de
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